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REQUERIMENTO N° 124/2025

|AUTORIA: ___|Vereador Ricardo José de Medeiros ]
DESTINACAQ: | Prefeita Municipal de Santana do Seridé — Sr2,
Tatiana Fatima Ferreira de Aratjo.

ASSUNTO: Que a Administragdo Municipal elabore e remeta para
a Camara Municipal, Projeto de Lei reconhecendo a cavalgada de
Santana do Seridé, que anualmente é realizada no més de outubro
nas festividades da Padroeira, como patriménio imaterial cultural
do municipio.

JUSTIFICATIVA: A cavalgada de Sant'/Ana, que anualmente é
realizada no nosso municipio no més de outubro durante as
festividades da Padroeira, é um evento tradicional que faz parte da
cultura e tradicao do povo sertanejo, além de ser marcado por fé e
devogdo da comunidade Santanense. Tornar esse evento
patriménio imaterial cultural é o reconhecimento dessa pratica
como parte da nossa identidade cultural, além de permitir que o
poder publico municipal possa apoiar a realizagdo do evento,
buscar parcerias, divulgar e inclui-lo em projetos culturais,
garantindo sua continuidade e fortalecimento. Sendo assim, espero
que nossa proposicéo seja atendida por ser de alto significado e
importancia para a coletividade.

Camara Municipal de Santana do Seridé, 5 de novembro de 2025.
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